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Lei Municipal no 33í/2025, de 26 de maio de 2025.

D,spõe soôrê o uso dos grupos de

Whalsaw' e do aparclho de lelefone

celular como íerÍamentas de

comunicaçao inslitucíonal no âmbilo

da Rede Municipal de Ensino de

lbitiâra/tsA e dá outÉs ptovidências.

AÍt. ío. Esta Lei estabelece normas para a utilizaÉo dos grupos de

WhatsApp no âmbito da Rede Municipal de Educação de lbitiara, a fm de

pÍomover a comunicaÉo eficiente, ética e responsável entre os gestores,

seívidores, responsáveis pêlos alunos e demais membros da comunidade

escolar.

cAP[TULO r - D|SPOS|çÓES GERAIS

Art. ?. Os grupos de WhatsApp no âmbtto da Rede Municjpal de

Educação têm coíno Íinalidade:

| - Promover a comunicaçáo entre a Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Esporte e Lazer (SEMEC), gestores escolares, FroÍessores, sewidores

e responsáveis pêlos alunos;

ll - Facilitar o envio de informaçóes institucionais, pedagogicas e

administrativas;

lff - Apoiar a gestão e a secretaria na otganizaáo das atividades

escohres.
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O PREFEITO DE IBÍTIARA, ESTADO OA BAHIA, VYILSON DOS

SANTOS SOUZA, no uso de suas alribuições legais, íaz sabeÍ que a Câmara

Municipal aprovou e sanciona a seguinte Lei:
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Art, 3'. A participaÉo nos grupos seÉ regulamentada pela Secretaria

Municipal de EducaÉo (SEMEC), obedecendo aos critérios estabelecidos neía

Lei.

CAPÍTULO II - NORMAS OE FUNCIONAMENTO

AÍt. ao. Todos os grupos de WhatsApp cÉados no àmbito da Rede

Municipal de Educação devem:

I - Ser administrados pelas duplas gestoras, quando se tratâr de grupos

ecolâres e os grupos da Secretaria de Educação, a quem o responsável

demandar:

ll - Ter obietivo claramênte definido no momento de sua cÍiaÉo (Íacilitar

a comunicação; Íomêntar a mlaboração; planeiar âtividadês coniuntas: rêcebêr

feedbacksl',

lll - Respeitar os princípios éticos e a legislagão vigente, incluindo a Lei

Geral de Proteçâo de Dados (LGPD),

AÍt. 5'. Os âdministradores dos grupos têm as sêguinlês

responsabilidades:

I - Fechar os grupos do WatsApp, todos os dias letivos, a Partir das

18:30hs, deixando a mensagem nos grupos, segundo a qual, tudo que for de

eÍr6ma urgência, após esse horáÍio, seia tratado no privado dos

administrad ores;

ll - Manter os grupos fechados durante todos os Íinais de semana

(fechamento às18:30hs dê sexta e abeÍtura às 7:00hs horas de segunda;

lll - Moderar o conteúdo mmpartilhado no grupo;

ÍV- Garantir que as mensagens estejam alinhadas com os obieüvos do

grupo;

V - Adicionar e remover participantes de acordo com os critérios

estabelecidos;

Vl - Zelar pelo respeito mútuo entre os paÍticipantes.
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Art. 6o. Os participantes dos grupos têm o dever de

| - UtilizaÍ o grupo exclusivamentê para as finalidades institucionâis

definidas;

ll - Respeitar os horários para envio de meflsagens, que devem ocorrer

entre 7:00hs e 18:00hs, salvo em casos excepcionais, previamente autor2ados;

lll - Abst€r-se de compartilhar mensagens pessoâis, conentes, fake

nêws, conteúdos políticos, religiosos ou de caráter ofensivo;

ÍV - Manter a confidencialidade das inÍomaçóes compartilhadas no

grupo.

Art. 70. Fica vedado:

| - Compartilhar dados pessoais ou inÍormações sensíveis de

participantes, sem autorizaÉo exprêssâ;

ll - Reproduzir, por qualqueÍ meio, mensagens ou contêúdo do grupo fora

dele, sem autorizagáo prévia dos adminlstrâdores;

lll - Publicar imagens, áudios ou yídeos sem relação com as atividades

institucionais da redê municipal de educaÉo;

lV - Gravar @nversas sem a êxpressa autoÍizaÉo das

pessoaíservidoÍes presentes na conversa:

V - Proibir pnhts ou compaÍtilhamento de conteúdo do grupo, Íora dele,

preseívando â conf dencialidade.

Vl - Os educadores ficam vedados de usarem o celular em sala, salvo
para uso pedagógico, preüamente definido em Íotina.

CAPÍTULO ]V - PENALIDADES

Art. 89. O descumprimento das normas estabelêcidas nesta Lei sujeitaÉ
o paÍticipante às seguintes penalidades:
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| - Advertência verbal ou escrita;

ll - Comunicação formal à gestão escolar ou à SEMEC:

lll - Abertura de procêsso administrativo, quando aplicável.

CAPíTULO V - D|SPOS|çôES FtNAtS

Art. 9'. Os casos omissos e ou de difícil compreensáo serão resolvidos
pela SEMEC, em conÍormidade mm esta Lei e demais normativas munícipais.

ÂÍ1. í0. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposiÉes em contrário.

Gabinête do PreÍêito da lbitiâra/BA, êm 26 de maio de 2025.

WILSON DOS SANTOS SOUZA
Prefeito
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